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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq t6tt99-lt

o INSTITUTo or nnoreçÃo AMBIENTAL Do AMAzONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012.
expede a presente Licença que autoriza a:

l:,,irEREssADo: CPDE - Centro de Pesquisas e Diagnósticos Especializados Ltda

E\DEREÇo eARA coRR-EsporoÊrcrl: Rua Ramos Ferreira, no 1.110, Centro, Manaus-
AM

ArrvrDADE: Serviços de análises laboratoriais

LocalrzlçÃo ol Attvt»lor: Rua Ramos Ferreira, no 1.110, Centro,. Manaus-AM

FTNALTDÀDE: Autorizar o funcionamento de um laboratório para realizaçáo de
análises clinicas.

PorExcrrlPoLt,rDoR/I)EcRADloon:Médio Ponrr:Médio

PRÁzo DE VALTDADE Df,srA LrcENÇA: 02 ANos.

Atençáo:
. Esta licença é composta de ll restriçôes e/ou condições colstantes no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimellto sujeitará a sua invalidação e/ou as penâlidades previstas em normas.
. Esta licençs nío comprova nem substitui o documeDto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permatrecer na localizâçâo da atividade e cxposta de forma visível (frente e verso).

Manaus-AM, 2 6 0rrI D,

Rosa Ma Geissler Julia te de Souza
écnica Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

reto

^a
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RESTRIÇÔf,S E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N' 161/99.I I

'1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais. conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
minimo de 120 dias. antes do vencimento. conforme art.23. da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n".0277199.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Os recipientes de produtos químicos devem ser utilizados devem ser inutilizados antes
do seu descarte.

8. Manter atualizado Certificado de calibração dos instrumentos e equipamentos.
9. Cumprir na íntegra o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviço de

Saúde - PGRSS.
10. Apresentar semestralmente os certificados de destinação Íinal de Resíduos de Serviços

de Saúde

11. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Documento comprobatório de esgotamento sanitário.
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
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